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EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL nº 2.505, de 2021) 

Dê-se ao caput do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 
(Lei de Improbidade Administrativa – LIA), nos termos do art. 2º do Projeto 
de Lei (PL) nº 2.505, de 2021, a seguinte redação: 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou 
omissão dolosa, que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, publicidade e legalidade, caracterizada por  uma ou 
mais das seguintes condutas, notadamente:  

.....................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação proposta para o caput do art. 11 da LIA está 
suprimindo a expressão “notadamente”, ao final do dispositivo, como hoje 
vigente. Permitir que seja consignado rol exaustivo para a proteção dos 
princípios da administração pública diminuirá a responsabilização de 
agentes estatais que incorram em condutas reprováveis contra os referidos 
princípios. Cabe ponderar que a Constituição Federal erigiu os princípios da 
administração pública como postulados de observância obrigatória e cuja 
proteção deve ser defendida por todos os poderes e instituições da República, 
devendo ser objeto de responsabilização toda e qualquer infringência a esses 
princípios.  

Mantida tal redação, fatalmente se aumentará a impunidade em 
situações que deveriam ser consideradas como ato de improbidade 
administrativa, como por exemplo, aos atos de perseguição política após o 
pleito eleitoral, de fura-fila do plano nacional de imunização, ou de condutas 
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que dada sua gravidade, precisam ser tratadas em ambas as instâncias, a 
exemplo do assédio moral ou sexual no serviço público, prática de tortura de 
preso por parte do agente do Estado, entre outras. 

Por essa razão, estamos propondo a manutenção da expressão 
que equivocadamente o presente projeto de lei está suprimindo, para deixar 
expresso que as condutas ilícitas arroladas no artigo não esgotam os atos de 
improbidade que atentam contra os princípios da administração pública. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio das 
nobres Senadoras e dos nobres Senadores para a 
aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI
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